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Lei Municipal n.° 1.787 /2005.

Dá à rua “C”, no bairro Industrial, a denominação de rua Jonas 
da Silva.

A Câmara Municipal de Pirapora, por seus representantes legais, 
aprova a seguinte Lei:

Art. Io - A rua “C”, no bairro Industrial, nesta cidade, passa a 
denominar-se rua Jonas da Silva.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Enedino Soares de Almeida, 15 de agosto de 2005.

Av.: Rodolfo Mallard, 331 - Centro - Telefax: (38) 3741 2011 
E-mail: camaradepi rapora<<7jinterpi ra com. br



Lei Municipal n° 1.787/2005
Sanciono a presente Lei, Mando, portanto a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei couberem, que a cumpram e a façam cumprir 
tão inteiramente como nela se contém.

Pirapora(M< , 24 de agosto de 2005

Warmillon F onseca Braga 
Prefeito Mu licipal de Pirapora
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